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CONTRATO
ADMINISTRATIVO
N.º 00023/2025,
DE FORNECIMENTO,
SOB DEMANDA, DE
LANCHES, TIPO
COFFEE BREAK
DESTINADOS PARA
SUPORTE À EVENTOS
COMO REUNIÕES
PROLONGADAS COM
AUTORIDADES,
CURSOS COM
SIGNIFICATIVA
ABRANGÊNCIA,
EVENTOS INTERNOS
QUE ENVOLVAM TODO
O PÚBLICO INTERNO,
ATIVIDADES
RELACIONADAS A
QUALIDADE DE VIDA
NO TRABALHO, ALÉM
DE OUTRAS AÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT
NO ESTADO DO
ACRE, QUE
CELEBRAM ENTRE SI,
O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES -
DNIT, POR
INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO
ESTADO DO ACRE E
A EMPRESA M. D.
DE CARVALHO.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT ,
Superintendência Regional no Estado do Acre, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da
Infraestrutura, com sede no Loteamento Santa Helena, nº 4274; BR -364/AC, CEP 69.908-
7 6 8 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-50, neste ato representado pelo

Contrato 19981006         SEI 50018.000611/2024-12 / pg. 1



Superintendente Regional, Eng.º RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO , Brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**, nomeado e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 529, de 07/06/2023 e
publicada em 12/06/2023, bem como Portaria/DNIT nº 224 de 15/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de janeiro de 2020, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa M. D. DE CARVALHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.688.516/0001-52, sediada
n a Alameda Alemanha nº 200,Bairro Jardim Europa, CEP 69.915-497, em Rio
Branco/AC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por seu Representante
Legal, MATHEUS DOURADO DE CARVALHO , Brasileiro, portador da Carteira de Identidade n.º
**3572** SEPC/AC e do CPF n.º ***.471.352-**, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em
vista o que consta no Processo nº 50018.000611/2024-12, em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017
e suas alterações, da Instrução Normativa Vigente de Processo de Apuração de Responsabilidade
- PAAR e da Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n.º 90279/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada
para fornecimento, sob demanda, de lanches, tipo Coffee Break destinados para
suporte à eventos como reuniões prolongadas com autoridades, cursos com
significativa abrangência, eventos internos que envolvam todo o público interno,
atividades relacionadas a qualidade de vida no trabalho, além de outras ações desta
Superintendência Regional no Acre, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação CATMAT Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário

1 Coffee-Break 3697 Unidade 400 R$ 50,00

1.3. Local e horário da prestação dos serviços
1.4.  Os serviços serão prestados na Sede da Superintendência Regional no Acre, situada à
Rodovia BR-364, n.º 4274, Bairro Loteamento Santa Helena, Rio Branco/AC, de segunda a sexta
feira, no horário: 7:00 às 12:00h e 13:00 às 18:00h.

1.4.1. Excepcionalmente, a contratante poderá indicar dia/local/horário diverso para a
prestação do serviço, desde que seja no município de Rio Branco/AC, cuja informação estará
contida na Ordem de serviço.

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1. O Termo de Referência;
1.5.2. O Edital da Licitação;
1.5.3. A Proposta do Contratado;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Contrato 19981006         SEI 50018.000611/2024-12 / pg. 2



4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1. Não estão incluídas nas planilhas de custos e na formação do preço disposições
contidas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do Contratado, na forma do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro
de 2000.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e ainda:

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
6.1.2. O pagamento mensal fica condicionado à comprovação do pagamento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS pelo Contratado relativas aos empregados que tenham participado da
execução dos serviços contratados;
6.1.3. Para que ocorra o pagamento, o Contratado deverá entregar à fiscalização do
contrato, via peticionamento eletrônico no SEI, toda a documentação comprobatória da
execução dos serviços com anuência expressa da empresa supervisora, se esta existir no
acompanhamento do contrato ou justificativa quanto à falta de manifestação da empresa
supervisora;
6.1.4. O processo de pagamento deverá ser integralmente instruído pela fiscalização do
contrato até o 5º (quinto) dia útil a partir do término do período da medição, desde que todos
os documentos de responsabilidade do Contratado sejam entregues em tempo hábil;
6.1.5. O pagamento será creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária
em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições previstas neste
contrato, no edital e nos normativos do DNIT, após a execução dos serviços, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir da data de atesto da fiscalização do contrato na(s) nota(s)
fiscal(is);
6.1.6. O prazo acima será suspenso caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s)
fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, devendo a
fiscalização notificá-lo formalmente para imediata regularização;

6.1.6.1. Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde
parou;

6.1.7. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser
atualizados financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao atraso, conforme o
disposto no item 5 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 2017, após decorridos 30
(trinta) dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da(s) nota(s)
fiscal(is);
6.2. Do recebimento
6.3. Os serviços serão recebidos pela Administração provisoriamente no momento do
evento e definitivamente mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo no prazo de 5 dias (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.4. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes. 7.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.5. Liquidação
6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

6.8.1. o prazo de validade;
6.8.2. a data da emissão;
6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.8.5. o valor a pagar; e
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 /2021.
6.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

6.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.
6.16. Prazo de pagamento
6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
6.19. Forma de pagamento
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6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.24. Cessão de crédito
6.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

6.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.
6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da
execução do contrato, especialmente: 

8.8.1. O pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado
e décimo terceiro salário;
8.8.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
8.8.3. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade; e
8.8.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
8.15. Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato;

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.1. O Contratado deverá observar o estabelecido na Instrução Normativa DNIT nº 19,
de 28 de abril de 2021, que estabelece os procedimentos na gestão de contratos com
empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Fornecer, sempre que solicitados pelo Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em
especial ao pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à
disposição da Contratante;

9.10.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
9.10.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.
9.10.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo
Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
9.10.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os
empregados do Contratado.
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9.11. Observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução
Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão;
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.25. Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD E À POLÍTICA DE
SEGURANÇA
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
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houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6.1. Os representantes do Contratado e os funcionários designados a realizar o
tratamento de dados pessoais deverão assinar termo de ciência e de responsabilidade
de cumprimento da LGPD, conforme Anexo I do Contrato.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
10.13. O Contratado deverá observar a Portaria DNIT 1.745 de 29 de março de 2021, que
estabelece a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do DNIT, e suas
normas complementares, devendo ainda:

10.13.1. Tomar conhecimento da POSIC;
10.13.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou
direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.13.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às
suas atividades.

10.14. O Contratado deverá divulgar as disposições contidas na POSIC e suas normas
complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo
aos usuários:

10.14.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades da POSIC,
bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.14.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes
da informação; e
10.14.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e
comunicações à ETIR.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
(2) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento)
sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
a. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.
(3) Compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12.12. Demais infrações e sanções administrativas previstas no Termo de
Referência.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
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antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I. Gestão/Unidade: 39252/390084
II. Fonte de Recursos: 1000000000
III. Programa de Trabalho: 173905
IV. Elemento de Despesa: 339039
V. Plano Interno: DAF00003
VI. Nota de Empenho: 2024NE64 (19651609)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Rio Branco-AC para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
 
                       E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas
partes.
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                                                                                    Rio Branco/AC [data da assinatura
eletrônica].

 
 

(assinado eletronicamente)
Ricardo Augusto Mello de Araújo

Superintendente Regional SREAC/DNIT
Representante Legal

 
 

(assinado eletronicamente)
Matheus Dourado de Carvalho

M. D. DE CARVALHO
Representante Legal

 
 
 

TESTEMUNHAS
(assinado eletronicamente)

Bruno Soares Baldner
CPF: ***.518.472-**

(assinado eletronicamente)
João Nicácio Rodrigues

Neto
CPF: ***.700.332-**

 

 

ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO A LGPD

Pelo presente termo, declaro que fui devidamente orientado sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD, sobre as formas de coleta, tratamento e compartilhamento de
dados pessoais a que tiver acesso, bem como respectivas responsabilidades, em especial sobre
aqueles que constam nos artigos 7º a 10 e 42 a 45 da LGPD.

Declaro conhecimento sobre as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas
a proteger os dados pessoais de acessos não autorizadas e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
e de que a responsabilidade de qualquer pessoa que intervenha em uma das fases abrangidas pelo
fluxo dos dados pessoais subsiste mesmo após o término do tratamento.

Por fim, declaro ainda ciência sobre as condições do tratamento dos meus próprios
dados pessoais.

 
Rio Branco/AC [data da assinatura eletrônica].

 
(assinado eletronicamente)

Matheus Dourado de Carvalho
M. D. DE CARVALHO
Representante Legal

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araujo,
Superintendente Regional no Estado do Acre, em 09/01/2025, às 19:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por MATHEUS CARVALHO registrado(a) civilmente
como Matheus Dourado De Carvalho, Usuário Externo, em 13/01/2025, às 12:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Soares Baldner, Técnico de Suporte em
Infraestrutura de Transportes, em 23/01/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Nicácio Rodrigues Neto, Coordenador de
Engenharia, em 24/01/2025, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
19981006 e o código CRC 3EEACF0B.

Referência: Processo nº 50018.000611/2024-12 SEI nº 19981006

BR-364, Km 0
CEP 69.900-120
Rio Branco/AC | (68) 3221-2000
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025012300115 

115 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90295/2024-05 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal 

vinculada ao Ministério da Infraestrutura, torna público aos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe. Critério de Julgamento: Menor Preço (Lei 14.133/2021). Sagrou-se 

vencedora do Certame a empresa: CBV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 01.379.851/0001-50, 

melhor lance: R$ 31.070.000,0000 (unitário) / R$ 31.070.000,0000 (total), valor negociado: R$ 

31.069.999,9500 (unitário) / R$ 31.069.999,9500 (total). Processo: 50605.000788/2024-07. 

ANDREA COELHO CUPERTINO RUAS 

Agente de Contratação 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90294/2024 

O DNIT, através da Superintendência Regional em GO/DF, torna público o Resultado 

do Pregão Eletrônico nº 90294/2024-12. Critério de Julgamento: menor preço. Empresa 

vencedora: CONSTRUTORA CAIAPO LTDA, com valor global de R$ 39.084.999,65 (trinta e nove 

milhões, oitenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Termo de Julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sítios www.gov.br/compras e 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/licitacoes/superintendencias/editais-de-licitacoes/. 

FLÁVIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA 

Superintendente Regional 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 393030 

Número do Contrato: 209/2024. 
Nº Processo: 50615.000284/2023-89. 

Pregão. Nº 561/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT. 
Contratado: 09.539.563/0001-27 - CSR - CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA. 

Objeto: Termo aditivo adequação de quantidades com reflexo financeiro ao Contrato nº 
UT-15.00209/2024, para execução dos serviços necessários de manutenção rodoviária 
(conservação/recuperação) na rodovia federal: BR - 222/MA trecho: divisa PI/MA 
(repartição/PI) - divisa MA/PA (Rio Itinga); subtrecho: entr. MA-006 (Arame) - Rio Pindaré; 
segmento: km 502,00 ao km 600,20; extensão: 98,20 km. Valor Total Atualizado do Contrato: 
R$ 59.118.187,98. Data de Assinatura: 22/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 393020 

Número do Contrato: 633/2023. 
Nº Processo: 50611.001711/2023-86. 

Pregão. Nº 298/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MT - DNIT. 
Contratado: 24.185.678/0001-54 - MINASPARA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA. Objeto: 
Aditivo referente a 1ª adequação de quantitativos com reflexo financeiro positivo ao 
contrato SR/MT-633/2023-00, cujo objeto é a Execução de Serviços Necessários de 
Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-070/MT, Trecho: Entr. 
BR-158(A) (Div. GO/MT) (Aragarças) - Front. Brasil/Bolivia (Destac. Corixa), Subtrecho: 
Ponte S/ Ribeirão Sangradouro Grande - Entr. MT-454 (P/Assentamento de Primavera), 
Segmento: km 228,30 ao km 312,40, Extensão: 84,10 km, Código SNV: 070BMT0328 - 
070BMT0370 (Versão 202307A). A presente alteração de quantitativos acarreta um reflexo 
positivo no valor de R$ 4.087.218,90, conforme discriminado nas planilhas de custo e 
formação de preços (sei nº 19695919 e 19695920). Vigência: 23/01/2025 a 04/11/2025. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 43.194.718,74. Data de Assinatura: 22/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
CONCORRÊNCIA Nº 90166/2024 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 
50619000695202415. , publicada no D.O.U de 08/07/2024 . Objeto: Contratação de empresa 
especializada para Execução dos Serviços Necessários de Recuperação e 
Manutenção/Conservação Rodoviária na Rodovia BR-060/MS, segmentos km 139,93 ao km 
242,01; sobre jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no estado do Mato Grosso do 
Sul - SRE/MS, no âmbito do Programa de Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária 
- CREMA Novo Edital: 23/01/2025 das 08h00 às 11h30 e de13h30 às 17h30. Endereço: Rua 
Antonio Maria Coelho, 3099 Jardim Dos Estados - CAMPO GRANDE - MS. Entrega das 
Propostas: 23/01/2025 às 08h00. - . 

EURO NUNES VARANIS JUNIOR 
Superintendente Regional 

(SIDEC - 22/01/2025) 393010-39252-2024NE800001 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO Nº 90115/2024 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 
18/11/2024 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços de Implantação, 
Intermediação e Administração de Sistema Informatizado e Integrado de gerenciamento 
para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS OFICIAIS pertencentes à  
frota da Superintendência Regional do DNIT na Paraíba, assim como aqueles que vierem 
a ser adquiridos no período de vigência desta contratação, incluindo o fornecimento de 
peças e acessórios, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do edital Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 23/01/2025 das 
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Cel. Estevao D´avila Lins, 392-cruz 
Das Armas JOAO PESSOA - PB. Entrega das Propostas: a partir de 23/01/2025 às 08h00 no 
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/02/2025, às 15h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

PEDRO LEONCIO DE CASTRO NETO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 22/01/2025) 393017-39252-2024NE800025 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2025 - UASG 393028 

Número do Contrato: 837/2014. 
Nº Processo: 50609.000618/2014-11. 
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 348/2014. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. 
NO ESTADO PR - DNIT. Contratado: 92.779.503/0001-25 - CASTILHO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS S/A. Objeto: Prorrogação de prazo de vigência: por mais 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos, por interesse da administração, aprovado pelo Superintendente 
Regional DNIT/PR. Fundamento Legal: Incisos I a VI do § 1º do Artigo 57 da Lei 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. Vigência: 21/01/2025 a 06/08/2025. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 306.500.000,00. Data de Assinatura: 21/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 393019 

Número do Contrato: 604/2024. 
Nº Processo: 50607.001245/2023-06. 
Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO RJ - DNIT. Contratado: 30.017.321/0001-
60 - GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. Objeto: Aumento de valor na parcela de reajustamento 
de preços, no valor de R$ 70.019,58 (setenta mil dezenove reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme cálculo efetuado pelo Sistema de Acompanhamento de Contratos - SIAC do DNIT. 
Vigência: 14/10/2024 a 10/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.444.254,34. 
Data de Assinatura: 22/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
POR MEIO DE SUA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RONDÔNIA, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO SEU SUPERINTENDENTE REGIONAL, ANDRÉ LIMA DOS SANTOS, 
NOMEADO NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiverem que, nesta Autarquia, tramita o Processo Administrativo nº 50622.002011/2024-61, 
no qual se procedeu à expedição da Notificação de Ocupação Irregular nº 
S.R.RO/AC/UL/0128/15, que notificou a Empresa LATICÍNIOS BEIRA RIO LTDA, assinado pelo 
Gerente JANDIR DOS SANTOS FILHO, de Propriedade do Senhor ELI DIAS DOS SANTOS, visando 
obstar a continuidade de ocupação irregular da Faixa de Domínio da Rodovia Federal BR-
364/RO, Km-357,30 - sentido crescente, onde fora constada a Construção de Cerca em Tela e 
Edificação em Alvenaria que representa RISCO 3 para os usuários da via, nos termos do artigo 
127 da RESOLUÇÃO DG/DNIT Nº 7, de 2 de março de 2021. Uma vez que as diligências para 
notificação do invasor da faixa de domínio restaram infrutíferas, CITA-SE, pelo presente edital, 
o proprietário ou posseiro do bem em questão, LATICÍNIOS BEIRA RIO LTDA, e/ou ELI DIAS 
DOS SANTOS, e os INTIMA a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da 
publicação, a retirada do cercamento indevido da área pública, sob pena de remoção 
compulsória a ser realizada pela União, sem prejuízo da ação judicial cabível. Esclarece-se que 
eventual silêncio ou inércia do intimado não tem o condão de obstaculizar o andamento do 
processo, que será impulsionado de ofício, independentemente do seu comparecimento, 
conforme a Lei nº 9.784/1999, artigo 26, V. Os autos do processo eletrônico estão à disposição 
para vistas, a qualquer tempo, pelo intimado ou seu procurador devidamente constituído, 
funcionando esta Superintendência na Rua Benjamin Constant, nº 1015, Bairro Olaria, CEP 
76.801-119, Porto Velho/RO, no horário de atendimento ao público, das 08h às 12h e das 14h 
às 18h. Informamos que, em virtude do Princípio Constitucional da Publicidade, artigo 37, 
caput da Constituição Federal de 1988, é livre o acesso aos autos do processo em epígrafe. 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025. 

ANDRE LIMA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 393025 

Número do Contrato: 30/2022. 
Nº Processo: 50608.001678/2021-81. 
Dispensa. Nº 48/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO SP - DNIT. 
Contratado: 11.860.728/0001-00 - CLIME LOCACAO E SERVICOS LTDA.. Objeto: Prorrogação 
da vigência do contrato de prestação do serviço de locação, incluindo-se a instalação e a 
regular manutenção de purificadores de água para atender às necessidades da 
superintendência regional do dnit no estado de são paulo e as unidades locais de taubaté, 
bauru e são josé do rio preto, contrato firmado entre as partes em 31 de janeiro de 2022, nos 
termos previstos em sua cláusula segunda.. Vigência: 31/01/2025 a 31/01/2026. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 18.000,00. Data de Assinatura: 08/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2025 - UASG 393023 

Número do Contrato: 217/2017. 
Nº Processo: 50623.000407/2016-53. 
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 355/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. 
NO ESTADO TO - DNIT. Contratado: 08.323.347/0001-87 - CONSTRUTORA A GASPAR S/A. 
Objeto: Retificar e alterar a cláusula ii do contrato nº. 00217/2017-23, face aos motivos e 
justificativas constantes do processo nº 50623.000407/2016-53.. Vigência: 14/04/2025 a 
11/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 132.318.893,06. Data de Assinatura: 
21/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/01/2025). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2025 - UASG 390084 

Nº Processo: 50018.000611/2024-12. 
Pregão Nº 90279/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC - 
DNIT. 
Contratado: 29.688.516/0001-52 - M. D. DE CARVALHO. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento, sob demanda, de lanches, tipo coffee break destinados para 
suporte à eventos como reuniões prolongadas com autoridades, cursos com significativa 
abrangência, eventos internos que envolvam todo o público interno, atividades relacionadas 
a qualidade de vida no trabalho, além de outras ações desta Superintendência Regional no 
Acre, nas condições estabelecidas no termo de referência. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 13/01/2025 a 13/01/2026. 
Valor Total: R$ 20.000,00. Data de Assinatura: 13/01/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/01/2025). 
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